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LEI MUNICIPAL No. 2.457, DB 09 DE MAIO DE 2022

INSEIIE NO PAPEL T'IMBRADO DO PODER
LEGTSLATIVo E No srrp DA cÂuarur
MUNICIPAL, INFoRMAÇÕns SoBRE o
nluNrcÍplo DE MARECHAL FLoRTANo-BS,
E ITSTABELECE OUTRAS DTSPOSIÇOES.

o pItEFEITo MUNICIpAL DE MAIìECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do rspÍRruc>
SANTO, rìo uso de suas ah'ibuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, o Poder Legislativo de Marechal Floriano-ES, autorrzado a

confeccional papel timbrado com infomações sobre o Município, conforme modelo (Arrexo

l) desta Lei e a tnanter elr seu domínio de internet (site) urn acesso (linl<) com informações clo

Município, coln o objetivo de divulgar dados históricos e geografrcos de Marechal F-loriano.

Art.2" O papel timbrado e o site deverão conter no mínimo as seguintes infonnações

I * Lei de emancipação e data de instalação clo Município;

II *Super[ície do Município;

III - Clirna;

IV - Municípios limítrofes e distância da capital;

V - Colonização;

VI - Latitude e longitude;

VII - População;

VIII - Base econômica;

IX - Turisrno;

X _- Gentílico;

XI - Via de acesso;

XII -- Ilegião.

Art. 3" As novas confecções de papel tirnbrado deverão obedecer o disposto nesta Lei
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Art. 4o O Poder Executivo Municipal, fica autorizado, a adotar estas informações em seu

papel timbrado e a inseri-las em seu site.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias vigentes.

Art. 6o Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal S, 09 de Maio de 2022.

JOAO LIERI
Prefeito em Exercício
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